
 

 

 

CONTRATO Nº 013/2023 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A EMPRESA 

JULLIAN L STULP E CIA LTDA ME. 

 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.002.666/0001-

40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON 
GROSSKOPF, portador da CI nº 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.278.589-17, residente e 

domiciliado nesta cidade, assistido pela Procuradoria Jurídica Sr. Calebe França Costa, OAB/PR nº 
61.756/PR, em conjunto com o Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Carlos Augusto Magon, 

inscrito no CPF sob nº 064.173.979-63 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 

JULLIAN L STULP E CIA LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
23.764.661/0001-99,  com endereço na Rua Colombo, nº 553,  Centro na cidade de Marechal Cândido 

Rondon/PR - Cep: 8590-000, Telefone: 45 3254-7499 e-mail: bioplanplanejamento@gmail.com; nesse ato 
representado por Jullian Luís Stulp, inscrito(a) no CPF sob nº 072.549.949-42, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, nos termos dos Arts. 

75 e 89 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao 
objeto da presente contratação, de acordo com o que determina a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2023, devidamente homologada pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes. 

  

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93) 
 

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para realizar testes de 
vazão e analise da água de 4 poços artesianos.  

 

Parágrafo Primeiro: O Serviço adquirido seguirá as especificações, quantidades, preços unitários e globais 

ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em anexo de Itens e valores extraídos 

a partir do sistema EQUIPLANO e especificações abaixo: 

 

• Teste de Produção: 

Teste escalonado em 4 ou 5 etapas (com tempos iguais para cada etapa), sendo a última etapa com 

vazão igual ou superior a vazão máxima observada durante o teste de aquífero. A medição da vazão 

durante os dois testes deverá ser feita através de tubo de orifício calibrado dimensionado para as vazões 

observadas no pré-teste ou tambor de 200 l. Para a medição do nível d'água no poço, deverá ser usado 

um medidor de nível eletrônico.  

 

• Tratamento dos dados: 

 

Todos os dados dos testes de aquífero e produção deverão ser entregues em planilha específica. 

 

 No relatório final deverão ser contemplados os seguintes itens: 

 

• Transmissividade; 

•  Condutividade hidráulica; 

• Tempo máximo de bombeamento diário; 

• Armazenamento; 



 

 

 

• Vazão máxima; 

• Vazão de projeto; 

• Ponto crítico; 

• Nível dinâmico de projeto. 

 

As variações do nível d'água deverão ser acompanhadas com medidor elétrico sensível, 

numeradas no cabo elétrico em intervalo de centímetro em centímetro. 

 

As interrupções acidentais, desde que haja acordo entre a contratada e a fiscalização, poderão ser 

compensadas mediantes uma programação correspondente, para complementar o ensaio. 

 

• Teste de recuperação: 

 

Concluído o teste de produção é iniciado imediatamente o teste de recuperação do poço. 

O procedimento do teste consiste na medida do tempo de recuperação até o nível estático 

original do poço, isto é feito com o preenchimento da planilha do teste de bombeamento. 

 

O teste de recuperação será dado como concluído quando o nível d'água retornar à posição 

original ou pelo menos 90% do nível inicial (NE). 

 

• Coleta de amostra de água para análise físico-química e bacteriológica: 

A coleta de água deverá ocorrer após o bombeamento em descarga livre por um tempo mínimo de 2 

(duas) horas, utilizando-se vasilhame adequado, fornecido pelo laboratório, desinfetado, e com volume 

compatível. 

 

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório é de R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e novecentos reais), no qual se inclui todos os tributos, 

diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 
 

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos 

serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 

expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 e seus anexos, bem como e o Termo de Referência 

anexo a este Contrato e devidamente assinado pelas partes, sendo os mesmos considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado. 
 
DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução indireta por preço 
unitário). 

 
Cláusula Segunda: O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado em até 15 (quinze) dias úteis, contados 
da emissão da Nota de Empenho. O serviço deverá ser prestado na respectivo local onde se encontra o Poço 

Tubular, a informação será repassada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 

Parágrafo Primeiro: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fornecimentos de todos os 

equipamentos e materiais necessários para a elaboração e execução do objeto. Todo o serviço e quantitativo 
deverá obedecer às especificações do termo de referência em anexo. 
 
Parágrafo Segundo: Em caso de não aceitação do serviço prestado, objeto deste PREGÃO, fica a 

Contratada obrigada a reiterá-lo de forma a corrigir possíveis falhas, em até 24 (vinte e quatro) horas da 



 

 

 

solicitação, sem qualquer ônus à Administração, logo após a notificação expedida pela Contratante, ou 

imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 28 e subitens deste Edital. 
 

Parágrafo Terceiro: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado 
pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05 

(cinco) dias corridos de sua entrega. 
 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
Cláusula Terceira: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado 
pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, Marcio Alves Domingos 

4765259, observado o prazo de dias de sua entrega e especificações contidas no Empenho. 
 

Parágrafo Primeiro: A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar a Nota de Empenho no ato da 
entrega, para conferência por parte de servidor responsável pelo recebimento. 
 

Parágrafo Segundo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, 
nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções previstas 

em edital e no presente contrato. 
 
Parágrafo Terceiro: Em caso de não aceitação dos serviços objeto do presente contrato, fica a Contratada 

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da rejeição, ou imediatamente; sob 
pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor 

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados. 
 

Parágrafo Quarto: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar sua 

complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou 
imediatamente, sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez 

por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados. 
 

Parágrafo Quinto: o serviço será prestado mensalmente assim com o pagamento através da apresentação 
das notas ao fiscal. 
 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatu-

ra, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93. 
 

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso II, alíneas 
“a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. 

 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93). 

 
Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no 

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às 
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos 

federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais – INSS, de Garantia 



 

 

 

do Tempo de Serviço – FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas.  
 

Parágrafo Primeiro: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), o qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses de contrato e obedecidos os 

valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de 
antecedência. 
 

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O 

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 
 
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o 

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme 

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993). 
 

Parágrafo Quinto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos todos os 

impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, instalação, bem como todo o material e 
equipamento necessário para a execução dos serviços. 
 
DA GARANTIA 
 

Cláusula sexta: Fica dispensada a garantia, pois a objeto será fiscalizado mensalmente para que a 
elaboração e execução do mesmo ocorra na forma deste contrato. 

 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93). 
 

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado 
pelos códigos: 07.002.17.511.0006.1011.33.90.39.00.00 
 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Cláusula Oitava: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
Parágrafo Primeiro – Constitui obrigações da CONTRATADA: 

 
 a) Executar novamente e imediatamente, os serviços que se fizerem necessários,                

independentemente das penalidades cabíveis.  

b) Permitir e facilitar a fiscalização e a inspeção do local dos serviços pelos agentes do 

CONTRATANTE, a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados.  

c) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 

a conclusão dos serviços em parte ou no todo.  

d) Assumir integralmente, por sua conta exclusiva, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos, 

despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, securitária e tributaria decorrentes 

da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.  

e) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos 

locais de trabalho.  

  



 

 

 

  

         OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

 

a) Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada.  

b) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato.  

c) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.  

d) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e 

uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas.  

e) Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 

demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços contratados 

 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 
 

Cláusula Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta 
licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente 

justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, 

serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 
a) Advertência; 
b) Multa.  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  
 
Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção 

das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações 
assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do valor 

integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da 
autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da 

presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”; 

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas, ou 
em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou apresentar documentos 

solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando 

da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda 
ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em 

iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da 
realização dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar 

imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na 
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, 

caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente 

da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e 
danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”; 

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do 
fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos 

solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, 

multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 
10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, 



 

 

 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas 

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar 
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória 

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das 
perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”; 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo de 
Referência anexo, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, 

quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da 

segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de 
desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização, ainda 

que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade 
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá 

a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula 
nona, alíneas “c” e “d”.  

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma, aplicada a 
penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de 

acordo com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da 
aplicação da penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por 

cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda 

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”.  

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em multa de 

0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como 

injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a 
critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta 

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, 
de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso 

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e 
de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI anterior, em 
persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo 

fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral 

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal 
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em 

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e 

de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 
h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização do 

pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou 

irregular, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, 
por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da 

contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a 
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a 

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. 

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente 
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada 

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 



 

 

 

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, 

alíneas “c” e “d”. 
 

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais cominações legais. 
 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o 
Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93. 
 

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada 
estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV desta cláusula, cumuladas com multas, tanto 

moratórios como sancionatórias. 
I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da rejeição; 
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em Edital e 

neste Contrato. 
 
Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
  
Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
 

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou 

por qualquer outra forma prevista em Lei. 
 

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
 DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 

55, VIII e IX, Lei 8.666/93). 
 
Cláusula Décima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente 

quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93.  
 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, 

na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação. 
 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93). 
 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº. 013/2023. 
 



 

 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666 de 
21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de 
Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de 

Piên/Pr. 
 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 
 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93). 
Cláusula Décima Terceira: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decor-
rentes da execução do presente Contrato. 
 
DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Quata: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao 
CONTRATANTE, qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para 

dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado bem como também cumprir 

todas as obrigações do termo de referência do Pregão Eletrônico 013/2023. 

 
 

Piên, 02 de março de 2023. 

 

 

 

 
________________________________ 

MAICON GROSSKOPF 
Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 
          _______________________________ 

JULLIAN L STULP E CIA LTDA ME 
CONTRATADO 

 

_________________________________ 

CALEBE FRANÇA COSTA 
Procuradoria Jurídica OAB/PR 61756 

 

_____________________________________ 

Carlos Augusto Magon 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente   

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Marcio Alves Domingos                                 Assinatura: ______________________________ 

Nome: Nathalia Aoana Melenek                                Assinatura: ______________________________ 
 



Prefeitura Municipal de Piên - 2023
Classificação por Fornecedor
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Equiplano Página:1

Preço UnitárioMarcaItem SelProduto/Serviço QuantidadeUN. Preço TotalStatus Modelo

33160-1   JULLIAN L STULP E CIA LTDA - MEFornecedor: CNPJ: 23.764.661/0001-99 4532547499Telefone: Status: Classificado 44.900,00

Email: bioplanplanejamento@gmail.com

Lote 001 - Lote 001 44.900,00

001 PRÓPRIA PRÓPRIA 2.339,30 *23487   Transporte e instalação - teste de vazão com bomba até 50 HP UN 4,00 Classificado 9.357,20

incluindo todos os equipamentos, materiais, recursos humanos necessários para a execução do serviço, inclusive locação de gerador se for necessário.

002 PRÓPRIA PRÓPRIA 7.179,10 *20566   TESTE DE VAZÃO FINAL COM BOMBA SUBMERSA <50HP POR 24 HORAS UN 4,00 Classificado 28.716,40

003 PRÓPRIA PRÓPRIA 565,00 *25602   Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica ART, pelo teste de UN 4,00 Classificado 2.260,00

produção.

004 PRÓPRIA PRÓPRIA 1.141,60 *21258   ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E BACTERIOLÓGICA DA ÁGUA. UN 4,00 Classificado 4.566,40

V A L O R   T O T A L : 44.900,00

Emitido por: Bernadete Maguerovski dos Santos, na versão: 5531 l 28/02/2023 13:31:27
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